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Senhor Presidente, 

 
O Presente Projeto de Lei pretende dispor sobre a proibição de 

deixar animais de estimação sozinhos por período prolongado no Município de Santana 
de Parnaíba e estabelecer penalidades a quem descumprir a lei.    
 

Em análise do Projeto de Lei em testilha, verifica-se a observância 
dos requisitos legais à sua apresentação, dada a exegese do art. 11, I da Lei Orgânica do 
Município, já que se trata de assunto de interesse local.  

 
A proposta se afigura revestida das condições de legalidade e 

constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, devendo-se 
encaminhar à (i) Comissão de Constituição, Justiça e Redação, (ii) Comissão de Saúde, 
Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e (iii) Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade para exararem parecer.  

 
Por fim, conforme preceitua o art. 41, parágrafo 4º da Lei Orgânica 

do Município, o Projeto, para ser aprovado depende do voto favorável da maioria simples 
dos Vereadores presentes à Sessão, em único turno de discussão e votação. 

 
 
Santana de Parnaíba, 11 de dezembro de 2025. 

 
 

Patrícia Machado 
Procuradora Jurídica 
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